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INFORMAÇÃO Nº 1128904

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

Processo SEI nº 07197.2024-9

Objeto: contratação da empresa Supercia Capacitação e Marketing Ltda. para realização, na modalidade
in company presencial, do “Curso de Direito Previdenciário com Foco aos RPPS (atualizado conforme
EC nº 103/19)”, com carga horária de 40 horas, destinado a 15 servidores do TRE/MT.

1. Valor da contratação

Conforme proposta comercial apresentada nos autos, o valor global da contratação foi fixado em R$
49.800,00, para 15 servidores, o que corresponde ao valor unitário aproximado de R$ 3.320,00 por
participante.

2. Parâmetros de comparação constantes dos autos

Constam dos autos os seguintes parâmetros:

a) proposta comercial apresentada ao TRE/MT, no valor global de R$ 49.800,00;

b) decisão autorizativa da Diretoria-Geral do TRE/MT, aprovando a contratação no valor de R$ 49.800,00
para 15 servidores;

c) nota de empenho do TRE/MT, emitida no valor total de R$ 49.800,00, correspondente a 15 inscrições x
R$ 3.320,00;

d) nota fiscal emitida ao TRE/MT no valor de R$ 49.800,00;

e) nota fiscal e atestado de capacidade técnica do TRE-BA, demonstrando contratação do mesmo curso, com
o mesmo instrutor, carga horária de 40h e 15 participantes, igualmente no valor de R$ 49.800,00.

3. Análise comparativa

O principal parâmetro de mercado presente nos autos é a contratação realizada pelo TRE-BA, referente ao
mesmo curso, ministrado pelo mesmo instrutor, com a mesma carga horária e o mesmo quantitativo de
participantes, pelo valor global de R$ 49.800,00.

A coincidência integral entre os valores do TRE/MT e do TRE-BA constitui forte elemento de demonstração
da compatibilidade do preço contratado, afastando indício de sobrepreço e reforçando a razoabilidade
econômica do ajuste.

4. Conclusão

Conclui-se que o valor global de R$ 49.800,00, para 15 participantes no curso “Direito Previdenciário
com foco aos RPPS”, encontra-se plenamente justificado, em razão da identidade com contratação pública
similar, de mesmo objeto, carga horária, instrutor e quantitativo de participantes, já realizada pelo TRE/BA.
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Documento assinado eletronicamente por VAGNER BENTO DE SOUZA , CHEFE DE SEÇÃO, em
14/04/2026, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código
verificador 1128904 e o código CRC 7093CF3D.
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